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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.018, DE 2012 

(Do Sr. Jovair Arantes) 
 

Altera os artigos 132, 134, 135, 139 e 239 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre 
os Conselhos Tutelares. 
 
 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3754/2012.  
EM RAZÃO DESSA APENSAÇÃO, DETERMINO QUE A CCJC 
TAMBÉM SE PRONUNCIE QUANTO AO MÉRITO DA MATÉRIA E QUE 
ESTA SEJA APRECIADA PELO PLENÁRIO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os arts. 132, 134, 135, 139 e 239 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho 
Tutelar como órgão da administração pública local, composto por 
5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo único. No Distrito Federal e nos Municípios divididos 
em microrregiões ou regiões administrativas haverá, no mínimo, 
um Conselho Tutelar em cada uma delas.” (NR) 
 
“Art. 134. Lei Municipal disporá sobre o local de funcionamento do 
Conselho Tutelar e sobre a remuneração dos respectivos 
membros, aos quais é assegurado o direito a: 
I- cobertura previdenciária; 
II- gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de um 

terço do valor da remuneração mensal; 
III- licença à gestante; 
IV- licença-paternidade; 
V- gratificação natalina. 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão 
dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar 
e à remuneração de seus membros.” (NR) 
“Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade 
moral.” (NR) 
 
“Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sob a 
fiscalização do Ministério Público. 
§1º A escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 
data unificada em todo o território nacional, a cada 4 (quatro) 
anos, no primeiro domingo subsequente ao dia 18 de novembro 
do ano seguinte ao das eleições presidenciais. 
§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 
§3º Para fins de unificação do processo de escolha, de que trata 
este artigo, prorrogar-se-á o mandato dos conselheiros tutelares 
que estiverem no seu exercício regular no momento da aprovação 
desta Lei, não sendo possível a redução de mandato dos 
conselheiros.” (NR) 
 
“Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 
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envio de criança ou adolescente para o exterior com 
inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 
lucro: 
Pena – reclusão de quatro a oito anos, e multa. 
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 
fraude: 
Pena – reclusão, de seis a dez anos, além da pena 
correspondente à violência.” (NR)  
 

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei busca aperfeiçoar a regulação do Conselho Tutelar no 

âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente, tendo por base o Projeto de Lei nº 

3754/2012. Assim, determina que, em cada Município haverá, no mínimo, um 

Conselho Tutelar, composto por 5 membros, escolhidos pela população local para 

mandato de dois anos, permitida a reeleição. Em relação ao Projeto oriundo do 

Senado, optou-se por reduzir o mandato de quatro para dois anos, sem limitação de 

reeleição. 

O Projeto de Lei ainda assegura direitos aos conselheiros, 

determinando a previsão de recursos suficientes em lei orçamentária municipal para 

assegurar o funcionamento do Conselho Tutelar. A proposição estabelece que o 

exercício efetivo da função de conselheiro tutelar é serviço público relevante, com 

presunção de idoneidade moral. Ademais, estabelece regras para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar. Por último, a proposição agrava a pena 

do crime previsto no art. 239, com a finalidade de combater o tráfico de crianças e 

adolescentes. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da proposição. 
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Brasília, 5 de junho de 2012. 

 
Deputado Jovair Arantes 

Líder do PTB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Concelho Tutelar composto 

de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida 

uma recondução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança;   

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações;   

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança 

ou adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de 

obter lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 

qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 

caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
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§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 

terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 

qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
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